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[]scol'r rclx)rt;rcl.t a 3l clc Aqosto clc 2()01, J-rocicrrilrl os irr(crcs.s;rcl.s
a[)rcsctttar rcclltrlr.rç:1o tto J)'razo clc 30 rli;r.s a corrtrrr cl.r Jrublic.çãodcstc aviso nc-t Ditírio da R<:ytública.

19 dc Sctcnrbro clc 2001. 
- 

A ['rcsidcntc cJo Consclho Exccu-tivo, lv{aria de Fátirtta Ántuncs soarcs lt[írte iro.

Direcção Regíonat de Educaçáo do Norte

Escola E . B. 2, 3 de lrene Lisboa

Aviso n.o 12 O29|2OO1 (2.a série). 
- Nos rcrnros do n.,, 1 cloartigo 95-" do Dccrcto-Lei n.i, 100/gg, de 3l de Março, faz-se público

que sc encontra afixada na vitrina da sala dos profe.ssores dcsta Escola
a lista de antiguidade do pcssoal docente referentc a 3l cle Agosto
de 2001. - -o

Nos tcrmos do n.o 1do artigo 96.o, dispÕcm dc 30 dias a contarda data da publicação deste -aviso no biaao da Reptiblica para
reclamação.

18 de Setembro de 2O0L _- Pela Presidente do Conselho Executivo,
Maia da G.raça Ribeiro.

Agrupamento de Escolas de Ribeira do Neiva

Aviso n.o 12 030/2001 (2.^ série). 
- Para os devidos efeiros,t tT 

- 
cumprimento do disposto do artigo 95." do Decreto -I-ei

n'o 100199, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placar da sala _de proi"sso..s a lista de antiguidade do pessoal
docente desra escola com referôncia a 31 de Agostã o" 2aol

O pessoal docente dispoe de 30 dias a contar da publicaçáo deste
aviso no Diáio da Repúbtico para reclamaçáo ao presidente do con-
selho executivo.

18 de Setembro de 2001. 
- O Presidente do Conselho Executivo,

Estêvao de Jesus Rodigues da Silva.

Escota E. B . z, s de são Romáo do coronado

Aviso n.o 12 a31noü (2." série). 
-Nos termos do n.o 1 do

artigo 93-" do Decreto-I-ei n." 100/99, de31 de Março, torna-se público
que. se encontra afixada na sala de professores desta Escola a lista
de'antiguidade clo pessoal docente deste estabele.i*.nto ;, ;r;;;"
reportad a a 31 de Agosto de 2001.

Os docentes_dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da Repúblíca para reclamaçáo, nos termos do artigo 96."
do citado diploma.

2l de Setembro de 200L 
- Pelo Presidente da Comissão Executiva

Instaladora, (Assinatura ilegível. )

Agrupamento de Escolas Vale de 0vil

Aviso n-o 12 032/2ool (2-a série). Nos termos do artigo 95..,do Decreto-tri n.o 100/99, de 3l dé Março, torna-se público que
foram afixada para consulta, Do placar aa saía de professores desta
Fscola, a lista de antiguidade do pessoal docente destô estabelecimento
de ensino referente i31 de Agoito de 2001.

Os docente§. dispÕem de 31 dias a contar da data da publicação
do.presente avi'so nô Düio da Repúbtica para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

20 de Setembro de 2OOL 
- O Presidente, Carlos Átberto Martins

Carualho.

*^ t.t'

Escola §uperior de Enfermagem da Madeira

Aviso n-o 12033/2001 (2.'série). 
- Por deliberação do conselho

científico reunido na Escola Superíor de Enfermagem da Madcira
aos 9 de Fevcreiro de 2001, QUe sc pronunciou posTtivamente sobre
os pareceres emitidos sobre os relatórios de aciiuidudes do triénio
1T professoras_-adjuntas Maria Gorere Mendonça d*- R;; ;'Á"uFilomena de Matos Natividade Carvalho, nos termos do artigo tõ.,e do n-'4 do artigo lr." do Decreto-I-ei n.o lg5/gr, de l dúulho,

clctcrtttitto_ lt l1()t)lcaçlio cJc[initiva cllrclucllr.s prol'c.ssrllrs a ,.rr tir rltrclia l2 dc l.'cvcrciro cJc 2001.

2A dc Sctcntbro clc 2001. 
- 

A Dirccto ra, Árta f,ilotrrcnu rlc ÃíatosNatividadc Can,allrc.

-.

Gabinete de Assuntos Europeus _. 
1

Despacho n.o 20 .B2o/2oo1 (2.^. série). 
- Ao abrigo doartig-o 36-", tr.' 9, do Código clo ProcccJimcnto'Adnrinistrativo c clon." 2 do dcspacho n.., 1680.2/2001 (2: sóric), d; 13 dc rutúo, aoMinisrro da 

.Educação (publicado ,ô Diário áà (rp,iblica, 2.u série,n-" 185, dc r0 d.c Ag.os[o de za}D,_:.::n] prcjuízo cías á"t.gãç0",conferidas pelo.m.9, áespacho n.. ,ilSZtgS (2: ,L;i";, ,t" 4 dc lr{aiço,subdelcgo na subdirectora cJo Gabinete dc Àssuniut Érropeus c Relo-
ções Internacionais (GAERI), Iicenciada lr{aria Émília Baía lrerraGalvão, no âmbito clas uniclades orgânicas por .u;u coordcnação érespons ável: L --r

1-A.oflp".r^"1.i1 
.qye me foi dere.gada no n,- r.5 do dcspachon." 16 802/2001 (2." sériê), de 13 de Jullío, do Minisrro da Eaulalao,

para:
1'1-Praticar os actos necessários à regular execução dos pro-.granlas comunitários vigentes e gerir us ."r1i"ctivas .on1pr.ticipoiáes

e outorgar os contratos, acordos e convénios para a sua .calizaçao.
2 - o presente d.espacho produz efeiros o.sàe j o. Julho a" iôot,considerando-se ratifiCados os actos praticados no âmbito desta sub-

delegação desde aquela data.

6 de Setembro de 200L 
- A Directora, lv[aria Edtmrcla Boal.

lnspecçáo-Geral da EducaÇáo

Louvor n.o gGB/2001. 
- Ao cessar as suas funçoes como sub_

inspector-geral da Ed-u9ação, 1 seu. pedido, uprui--" louvar publi
camente o Dr. Vítor Manuel Francisco cla Beinarda pelo empenho
e dedicação que revelou no cumprimento das suas funçoes, be;n como
pelo. zelo com que exerceu todai as tarefas que lhe foram cometidas,
para cujo desenvolvimento o seu contributo fài inâirpónsável. . 

--

19 de Setembro de 200L 
- A Inspectora-Gera l, Maia José Rau.

Louvor n.o 96g lZOOlr -i Ao cessar as suas funções como delegado
regional de Lisboa^em regime de substituição , upi*-me louvar o ins-
pector superior principal Dr. José Lucianô Oavia Paixão pela dedi-
cação e zelo cgp 

-que desempenhou as suas funçÕes, bem ôorno pela
enorme capacidade de trabalho que desenvolvéu em favor da jns-
pecção-Geral da Educação, com sacrifício da sua vida pessoal senlpre
que foi necessário.

19 de Seten-rbro de 20A1 . --- A Inspectora-Geral, luÍario José Rau.

MINISTÉRIO DA SAUDE

Gabinete da secretária de Estado Adjunta
do Ministro da Saúde

. Despacho n .o 20 Bz1/zoo1 (2." série). - I - Em 3 de Agosro
do ano corrente recebi o engenàeiro António Dias da Silva, iiià.-
tor-geral de Instalações e Equipame.tos de Saúde (DGIES), para
o tratamento dos assuntos em curso nessa Direcção-Geral. Tivé'.ntao
oportunidade de dar a conhecer ao director-geral as opções políticas
do Governo no sentido do aproveiramento dãs par.".iui púb'I."-õr
blicas -i núblico-privadas para a construção e gestão clas unidades
de saúde e da. integração' das direcçÕes 

'regionãis de instaiafo"r .
equipamentos de saúde-na estrutura áos aarãinistraçÕes regionàis cle
saúde.

2 - Recebi {o pj.te do engcnheiro Dias da Silva forte oposição
a estas opções do Governo, designadanrente no que respeita'à ."-o.-
ganização dos serviço-s, tendo-*é disponibilizado para às discutir e
explicar n u m qu ad ro de crescen te descen t r alização,'r"rponsabi I izaf ão
loc^at e aproxirnação da Administração pública ài populâções. 

r

. 3 - Para além da troca de ppntôs «lc vista, 
"ni.rr.i 

a'reunião soli-
citando ao engenheiro Dias a'u Situo a apresentação rápida cle uma
curta reflexão sgbrc_qtr:lls seriam, no r"u pont«r «J-c uistà, as missões
a prosseguír.pela DGIES enquanto scrviçó centrat ao Ministério da
Saúde, sem direcções regionaii.

L
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4 - L,nr 20 dc Agosto rcalizci urna visita às irtstalaçÕcs cla DGIES
c, nrai.s uma vcz, rcafirnrci a opção final do Govcrno quanto ao dcstino
a dar às dirccçocs rcgionais, tcndo, tanltróm nrais unta vcz, escutado
e rcspondido às objccçõcs clo cngcnltciro Dias da Silva.

5 - Pcrantc a ausôncia dc rcsposta ao solicitlrdo, c Considcrando
incomprccnsívcl quc o dirigcntc míxinro do scn'iço não aprcsentassc
unr cxcrcício, de duas ou trôs páginas, sinrplcs para qucm vive, pcnsa

e trabalha numa organização, foi feita uma insistência no día 24 de
Agosto.

6 - A esta insistôncia, o engcnhciro António Dias da Silva res-
poncleu cm 26 de Agosto infornrando que o clocumcnto solicitado

"cstá em fase de elaboração, prevcndo-sc quc o mesmo esteja con-
cluído dentro de trôs sentanas (15 dc Sctcmbro)".

7 - Em 17 dc Setembro, o engenheiro António Dias
a entrega nestc Gabinctc dc um extenso documcnto dc
vidade, pelas razoes que scguem

Gabinete do Secretário de Estado da Saude

Despacho n.o 20 B22|2OO1 (2." série). - Nos tcrnlos clos n."' I

c 2 do artigo 35." clo Código do Procedimento Adnrinistrativo e do

artigo 11." cJo Dccrcto-t-ci n." 48 059, de 23 dc Novcnrbro dc 1967,

c ". uso cia facutdade quc me foi conferida pclo. dcspacho
n.o 1891212001, de 4 de A§osto, do Ministro da saúde, publicado
no Diário da República,2.^ série, n.o 211, de 11 de setembro dc 2001,

subdelego no conselho de administração do Instituto dc Gestáo Infor-
nrática ã l.inunceira da Saúde os poderes necessários para a prática
dos seguintcs actos:

I - No âmbito da gestão interna de recursos humanos:

da Si1va fez 1.1 - As competências relativas ao procedimento de concurso

extrema gra- pessoal dirigente, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo ZJ."

Lei n." 49199, de 22 de Junho;
1.2 - Nomear, na sequência de concurso ou por substituição, direc-

tores de serviço, chefes de divisão ou equiparados, ao abrigo do dis-

posto no n.o 1 do artigo 16.o, na alínea b) do n.o 5." do artigo 213
ãa Lei n." 49199, de 22 de Junho, e no n.o 1 do artigo 23.2 do Decre-
to-Lri n." 427189, de 7 de Dezembro, bem como renovar as respectivas
comissões de seruiço, nos termos do artigo 18." da referida lei;

1.3 - Conferir posse ao pessoal dirigente e de chefia, ao abrigo
do artigo 10." do Decreto-lri n." 427189, de 7 de Dezembro;

1.4 - Conceder licenças sem vencimento por um ano ou de longa
duraçáo, bem como autorizar o regresso dos funcionários à actividade,
nos termos do Decreto-Lei n." 100/99, de 31 de Março;

1.5 - Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públ'- .,S,

nos termos do artigo 31." do Decreto-Iri n." 427189, de 7 deDezer ),

na redacção dadã pelo Decrcto-Lei n." 407191, de 17 de Outubro,
com observância do disposto no artigo 8." do Decreto-Lei n.' 413193,

de 23 de Dezembro;
1.6 - Autorizar a prestaçáo e o pagamento de trabalho extraor-

dinário, nos termos da alíneã d) do n.b 3 do artigo 21 ." do Decreto-Lei
n: 259198, de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n." 1

e 2 da mesma disposição legal;
1.7 -Autorizãt 

u prestação e o pagamento de- trabalho em dias

de descanso semanal, ãe descanso complementar e feriados a9 pe_1soal

de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo33." do Decreto-Lei n-" 259198,

de 18 de Agosto;
1.8 - Aútorizar a celebração de contratos de tarefa e de avença,

ao abpigo do artigo L7." do Decreto-Iri n.o 41184, de 3 de Fevereiro,
sem faculdade de subdeleBlÇão;

1.9 
-Autorizar 

pedidós de equiparação a bgfggiro no País ou no

estrangeiro, nos termos do Decreto-lri n.o 272188, de 3 de Agosto,
e de Decreto-Lei n." 282188, de 28 de Agosto;

1.10 - Aurorízar a inscriçáo e a.participafg de funcionários em

estágios, congressos, reuniÕes, seminários, colóquios, cursos de for-
*ução e outãs iniciativas semelhantes que ocorram fora do território
nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa
ern quaisquer reuniÕes ou instâncias de âmbito comunitário, bem como

aS comissoes gratuitas de serviço, previstas no n." 3." do 
-despachon.. 23187, ae ZS de Novembro, públicado no Diário da República,

2." séríe, D.o 7, de 9 de Janeiro de 1988.

2 - No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PID..

Z.l 
-Autorizar 

des[esas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisiçáo de bens e serviços ãté ao montante de € 1 500 000,

previstoi noi Ít.o' 1 e 2 do artigo 17." do Decreto-Lei n.o 197199,

de 8 de Junho; Jtru c "'t, e
2.2 - EscoÍher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do

n.u 2 do artigo 79." 
" 

a^o n.o 1, do artigo 205.", ambos do Decreto-Lei
n." 197199, d-e 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa

náo exceder os € 125 000; 2. ç.c''5 C-
2.3 

-Designar 
os júris 

" 
aét"gaÍ a competência para.proceder à

audiência préíia, *esrno nos procãdimentos de valor superior ao agora

delegado;
2.4 - Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de

autorização da escolhà e início do proce«Iimento cujo valor não exceda

o agora àelegaclo, mesmo relativamente a procedimentos cujo início

foi ãuto rizadó por membro do Governo em data atrterior à do presente

despacho; 
n,-r,A,'r qrli:rnremêntns a em fornecedores de2.5 - Conceder adiantamentos a emprettetros e a

bens e serviços desde que cumpridos os condicionamentg! prevtstos

nos n.os l, i e 3 do 
".iigo 

72.t'do Decreto-Lei n.o 197199, de 8 de

Junho, e no artigo 214.'í do Decreto-I-ei n." 55/99, de 2 de Março;

2.6 
-Autorizãr " 

realização de arrendamentos para instalação dos

serviços, nos tcrmos do u.iigo 20." do Decreto-l-e,í n-' 197/99, de
. 8 de )unho, aprovar as minu-tas e celebrar os resprectiy^o: contratos,

qúando a rendã anuat não excecla o montante dc € 200 000;- 
2.7 - Auto rizar as despesas com seguros não previstas no n.o 2

do artigo 19.".do Decrcto-Lei n." 197199, de 8 de Junho, nos termos

c sem prcjuízo do mesnto preceito.

de
da

8 - Ao invós de aprescntar a reflexao prospcctiva e pessoal sobre

o futuro reiteradamentc afirmado conro opção política do Governo,
o cngenheiro António Dias da Silva apresentou um Pr-g.n.unciamento
de dirigentes da instituição, rocJcando a sua responsabilidade técnica
e política perante a tutela dc juízos Iegítimos de .[uncionários inter-
mêdios, cuja responsabilidade é meramente executiva.

9 -Tal gesto; além de constituir uma ilegítima e intolerável ten-
tativa de piessão sobre os responsáveis 'políticos do Ministério da

Saúde, subyerte a posição do engenheiro António Dias da Silva na

sua quatidade de iespóns ável máximo por uma unidade orgânica.
10 - Por outro [ado, o engenheiro Dias da Silva não esconde a

sua completa oposição às decipoes tomadas pelo Governo, comen-
tando-as com expresiões que oscilam entre o erro grosseiro, a alegada

repetiçáo de experiências 
-fracassadas, 

a exaltação exacerbada do tra-
Ualno ãa instituição e as declaraçÕe s de f.é no insucesso das decisões.

11 - Além disso, subj az ao documento apresentado a ideia de que

se pretende instalar no espírito dos trabalhadorcs Q!e. o Governo
preiende extinguir a DGIE,S, o gue, para além de ser falso e senlpre
ôategoricamen[e desmentido, é nàturalmente incompatível com a pro-
curJda reflexão prospectiva sobre as missóes da instituição.

12 - É evidente que, enquanto cidadão, o engenheiro Dias da Silva

tem todo o direito cle sus[entar as opiniões e pontos de vista que

entende e de os apresentar à tutela, como reiteradamente fez; num
Estado de direito democrático e no Ministério da Saúde não há delitos
de opinião. Mas o engenheiro Dias da Silva mostra não entender
o quã é a sua posição-de cidadão livre e a d9 responsável máximo
de 

-um 
serviço pfUüco, eD que a liberdade cívica -se combina com

a subordinação- hierárquica áa Administraçáo Pública ao Governo,
. a'guem cabé tomar as opções políticas que entende serem as mais

adêquadas ao interesse público
13 - A juntar ao que antecede, o engenheiro António Dias da

Silva facultou criou condições para que fosse facultado
cópia do documento à comunicação social, que dele tom_ou posse

no -.s.no dia em que o documento foi recebido no meu Gabinete.
Para alénr dos evidentes propósitos de pressão e de criação artificial
de turbulência ent torno das opçoes do Governo, há que não esquecer
que esse comportamento é adoptado por um alto funcionário da Aclmi-
nistração Pública, no pleno exercício das suas funções, o 9u€, para
além áe mostrar absolüta incompreensão das suas funções e deveres,

revela uma clara falta de sentido ético, difícil de explicar e impossível
de aceitar.

14 -A absoluta oposição que o engenheiro Dias da Silva demons-
tra relativamente à õpção política com que é confrontado e o seu

comportamento podeiiám no estrito plano dos princípios, justificar
que o engenheirb António Dias da Silva retirasse da sua oposiç.ão
de fundo ã política definida as necessárias e inevitáveis consequências
e apresentasse a sua demissão.

iS - Assim não entendeu o engenheiro António Dias da Silva.
Mas considera o Governo estar grave e irremediavelmente compro-
metida a indispensável relação de confiança técnica e políticl- g.ue

se deve estabelõcer entre os áltos dirigentes da Administração Pública
e a sua tutela, já que todos os factos antecederttes contribuem para
comprovar a perda de garantia do envolvimento do engenheiro Dias
da Siluu.^no desenuolvimento e execução de uma política com que
d isco rcl a ?,os"se us fu ndamentos profu ndbs.

16 - Nestes termos, atento o disposto no artigo 20.n , fr3 2, alínea a ),
da Í-e,i n.' 49199, de 22 de Junho, e no uso da subdelegaçã<r que

me foi conferida pelo despacho n." 18 972/2001 (2." série), Ço- 
Mlnistro

da.Saúde, pubticàdo no Diáio da República, 2." série, de 11 de Setem-
bro de ZOO1, determino a cessação da comissão de serviço do enge-
nheiro António Dias da Silva como dircctor-geral de Instàlações e

Equipamentos de Saúde, com efeitos a partir do dia imediato ao
da data do presente dcspacho.

20 clc
Ministro
Pigna tclli.

Setenrbro «lc 2001. -A 
Secretária de Estado A«ljunta do

da Saúde, Cárnrcn Maclalena da Costa Gomes e Cunha


